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DECISÃO 

Recurso Administrativo 

(Sessão 02) 

Pregão Eletrônico nº 33/2024 

Processo Administrativo n° 153027/2024 

01. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de Recurso Administrativo ao resultado dos autos do Processo Administrativo protocolado 

sob o n° 153027/2024 autuado na modalidade de licitação Pregão Eletrônico nº 33/2024, do tipo 

Menor Preço por Item, objetivando a Contratação de empresa apta a fornecer equipamentos, 

materiais e móveis hospitalares a serem utilizados no Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro, a 

serem pagos com fundos de Emenda, proposta nº 01753.396000/1230-01, atendendo então as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO, interposto pela Empresa 

Diversamed Produtos Médicos Hospitalares e Laboratoriais Ltda., Pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.043.395/0001-01, estabelecida na Rua T36, nº 3.182, Quadra 

147, Lote 1/2, Sala 905, Edifício Aquarius Center, Setor Bueno – Goiânia/GO. 

02. DA TEMPESTIVADE 

Cumpridas as formalidades legais, verifica-se que o Recurso Administrativo cadastrado na BNC 

(Bolsa Nacional de Compras) no dia 23 de outubro de 2024 pela Empresa Diversamed Produtos 

Médicos Hospitalares e Laboratoriais Ltda., Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 26.043.395/0001-01 é TEMPESTIVO, vez que atende ao exigido no Edital, bem como o art. 

165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

03. DAS RAZÕES 

A recorrente questiona em síntese, a seguinte razão de fato e de direito para justificar a medida 

interposta: 

I. A classificação da Empresa Asclépios Equipamentos Hospitalares Eireli., inscrita no CNPJ sob 

o nº 33.068.320/0001-32, por deixar de atender aos requisitos mínimos exigidos em Edital para o 

item 13 (Monitor Multiparâmetro). 

II. A Decisão Recursal datada de 14 de outubro de 2024, onde a Pregoeira mantém a proposta 

da empresa Lifepar Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 48.849.683/0001-82, no item 11 

(Cardioversor). 
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O referido recurso, bem como pedido de reconsideração encontram-se em sua íntegra anexados aos 

autos do Pregão Eletrônico nº 33/2024, bem como publicado no Site Oficial da Prefeitura de 

Piracanjuba fazendo parte e como se aqui estivesse transcrito. 

04. DOS PEDIDOS 

Requer a recorrente: 

I. Desclassificação da proposta da empresa Asclépios Equipamentos Hospitalares Eireli., 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.068.320/0001-32; 

II. Reconsideração da Decisão Recursal datada de 14 de outubro de 2024, onde a Pregoeira 

mantém a proposta da empresa Lifepar Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

48.849.683/0001-82. 

05. DA ANÁLISE E JULGAMENTO 

Preliminarmente, esta Pregoeira diligenciou o referido processo à Assessoria Jurídica da Prefeitura 

de Piracanjuba, bem como à Secretaria Municipal de Saúde de Piracanjuba/GO, para análise e 

emissão de Pareceres em relação a medida apresentada. 

Adentrando ao mérito, e: 

CONSIDERANDO o pedido de reconsideração que conforme Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, somente é cabível quando não caberia o pedido de julgamento hierárquico, nos termos do 

inciso II do artigo 165, o que poderia ter sido feito na presente situação e com isso, não existe 

legalidade no conhecimento do referido. 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Piracanjuba/GO, datado de 10 de outubro de 2024, exarado pela Sra. Lívia Gonçalves Bem-

Aventurado, responsável pela Formalização da Demanda, onde se manifesta no que se refere a 

proposta da empresa Lifepar Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 48.849.683/0001-82 ao 

item 11, onde considera a proposta da empresa apta: 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Piracanjuba/GO, datado de 10 de outubro de 2024, exarado pela Sra. Lívia Gonçalves Bem-
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Aventurado, responsável pela Formalização da Demanda Sra. Lívia Gonçalves Bem-Aventurado, 

responsável pela Formalização da Demanda, onde se manifesta no que se refere ao item 13 co 

proposta da empresa Asclépios Equipamentos Hospitalares Eireli., inscrita no CNPJ sob o nº 

33.068.320/0001-32 apta: 

 

CONSIDERANDO que foi solicitado novo Parecer Técnico referente a proposta da Empresa Asclépios 

Equipamentos Hospitalares Eireli., inscrita no CNPJ sob o nº 33.068.320/0001-32, mesmo que tal 

questão já houvesse sido analisada anteriormente; 

CONSIDERANDO novo Parecer Técnico encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Piracanjuba/GO, recebido dia 11 de novembro de 2024, exarado pela Sra. Lívia Gonçalves Bem-

Aventurado, responsável pela Formalização da Demanda Sra. Lívia Gonçalves Bem-Aventurado, 

responsável pela Formalização da Demanda, onde se manifesta no que se refere a proposta da 

empresa Asclépios Equipamentos Hospitalares Eireli., inscrita no CNPJ sob o nº 33.068.320/0001-

32 ao item 13, onde considera a proposta da empresa apta: 
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06. DA DECISÃO 

Diante do exposto acima, e considerando a Manifestação Jurídica, bem como Parecer Técnico exarado 

pela Sra. Lívia Gonçalves Bem-Aventurado, responsável pela Formalização da Demanda, a Pregoeira 

decide pelo conhecimento do Recurso apresentado pela Empresa Diversamed Produtos Médicos 

Hospitalares e Laboratoriais Ltda., Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

26.043.395/0001-01 dada sua tempestividade e regularidade formal, e no mérito, com sua TOTAL 

IMPROCEDÊNCIA, pelas razões e fatos e de direito aqui suscitadas. 

Publique-se. 

Sem mais. 

Piracanjuba/GO, aos 12 dias do mês de novembro de 2024 

 

 

 

Jacqueline Silva Campos 

Agente de Contratação 

Pregoeira Oficial 
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